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LEI Nº 4.181/2022
ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.176, DE 21 DE MARÇO DE 2022, PARA ALTERAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRABALHO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE LICENCIADOR AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.176, de 21 de Março de 2022, que “Altera a carga horária semanal de trabalho e o padrão de vencimento do cargo de provimento efetivo de licenciador ambiental e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Fica alterada a carga horária semanal de trabalho do cargo de provimento efetivo de Licenciador Ambiental, integrante do quadro de cargos, previsto no art. 4º da Lei Municipal n° 2.181, de 30/12/2010, que passa a ser de 33 (trinta e três) horas semanais.” (NR)

Art. 2º Acrescenta o artigo 5º à Lei Municipal nº 4.176, de 21 de Março de 2022. 

“Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de Março de 2022.

Gelson Miguel Scherer
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
Eroni Maier de Andrade
Secretária Municipal da Fazenda
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